
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Rêsposta a Pedido de Esclarecimento no 01

DE: COMTSSÃO DE CONTRATAçÃO neSpONSÁVEL PELA CONDUçÃO DO

CREDENCIAMENTO, CONFORME PORTARIÂ 63/2026.

AO: BANGO ITAÚ

REF: RESPOSTA AO PEDIOO DE ESCLARECIiIENTO No 0í/2026

LrctTAçÂo: CREDENCTAMENTO |NSTU|çÔES FTNANCETRAS No 00l/2026

Processoi N6 01/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÔES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO

BANCO CENTRAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIEUTOS

MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÔES DE MELHORIA, TARIFAS DE ÁGUA E TAXAS DIVERSAS,

ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN. EMITIDAS

PELO MUNICÍPIO EM SEU FAVOR, POR QUALQUER MODALIDADE DE COBRANÇA.

1. DOS FATOS

A emprêsa Benco ltaú, devidamente identificada nos autos, protocolôu via email, em 20 de
janeiro de dois mil e vinte e seis, pedido de esclerecimento a respeito do Edital supracitado,

solicitando informaçÕes sobre o coneto entendimento dê questôes que envolvem o edital.

2.DATEMPESTIVIDADE

O pedido dê infôrmação foi solicitado em 2010112026, sendo a vigência do edital, com
Vigência lndeterminada, publicado no Diário Oficial do municÍpio em 19 de janeiro de 2026,

através da Ê.diçâo n"41512026, período de credenciamento iniciará a partir do dia 27 de janeiro

de 2026.

3. DOS ESCLARECIMENTOS

O pedido de esclarecimento Íoi encaminhado pêlo Banco ltaú para a Secrêtaria Municipal
de Adminbtraçào e Planejamento o qual encaminhou ao Setor dê Licitações via email,
que postêrioÍmênte encaminhou ao Setor de Tributos, o gual Íespondeu por email ao
Setor dê Liciteçõês os queationamentos feitos.
Após análise da resposta do setor de tributos do município, informamos o que seguê:

Questionamento 0í: Está correto o entendimento que a instituiçáo financeira credenciada

poderá escolher os canãis de atendimento para arrecadaçáo dos tributos do município?

Resposta 0í: Conforme previsto no item 1.8 o contribuinte é que poderá escolhêr quais os

canais realizará os pagamentos. A INSTITUIÇÃO BANCARIA DEVERÁ OFERECER TODOS

OS CANAIS DE ATENDIMENTO. lsso também fica claro no item 9.3 do termo de referência

que estâbelece que o seÍviço será realizado através de Íecebimento por parte das instituiçÕes

financeiras dos tributos, contribuiçôes de melhoria, tarifas de água e taxas diversas que

devêrão ser eÍetuadas por débito em conta, pix, diretamente no caixa, em terminais de auto
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atendimento ou pela lnternet através do uso do APP, HOME e OFFICE BANKING, ficando a

CRITERIO DO CONTRIBUINTE elêger a melhor opçâo para o pagamênto.

Questionamento 02: Está coneto o entêndimento que o valor da tarifa dos canais

cÍedenciados poderá ser debitado diariamente êm conta corrente aberta na instituiÇâo

finâncêira credenciada?

Resposta 02: Conforme item 6.2 estabelece que a CREDENCIADA repassará o produto da

arrecadação nos prazos definidos a seguir:

a) No 10 dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no caixa

presêncial, e Íorma de pagamento em dinheiro;;

b) No 2" dia útil a data do recebimento para os documentos arrecadados no caixa presencial, e

forma de pagamento em cheque;

c) No 1' dia útil apôs a data do recebimênto para os docúmentos arrecadados no Terminal de

Autoatendimento e outros meios eletrônicos;

d) No 2 o dia útil após a data do recebimento para os documentos arrêcadados nâ Rede

Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro,

e) No 3 o dia útil após a data do recebimento para os documentos affecadados na Rede

Lotérica, e forma de pagamento em cheque;

f) No 2' dia útil após a data do recêbimênto para os documentos arrecadados no

Correspondente Bancário;

g) Envio diário dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição,

bem como reênvio em até 02 (dois) dias corridos sempre que solicitado pela CONTRATANTE.

O recebimento por parte da credenciada pelos seÍviços prestados se dará confoÍme estabelece

o item 11.í do termo de referência e será MENSALMENTE em até QUINZE DIAS ÚTEIS após

a emissão do rêlatório dos serviços prestados pela instituiçáo credenciada, sendo que o

relatório dos serviços prestados dêverá sêr entreguê eté o ÚLTIMO DIA ÚTlL do mês e o
pagamento sêrá reelizado âté o DÉCIMO QUINTO DIA ÚTlL do mês subsequente. Alem disso,

conforme previsto no ilem 11.2, tão somente as quantidades que efetivamente forem realizadas

e comprovadas pela credenciada mediante relatório de dados, de acordo com as demais

regras do contrato e do edital de credenciamento correspondente serão pagas.

Questionamênto 03: Está correto o entendimento que após 12 meses haveÉ reajuste de

tarifa de acordo com os índices de preço escolhido pelo órgáo (lNPC, IPCA, IGPM, etc).

Resposta 03: O índice NÃO será escolhido pelo óÍgão. O índice de correção já foi escolhido

pela municipalidade e conforme estabelece o item 13.5 do termo de referência os valores dos

seíviços bancários PODERÃO ser corrigidos anualmente pelo IPCA (índicê Nacional de Preço

ao ConsumidoÍ Amplo) (GRIFAMOS).
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Questionamento 04: Está conêto o entendimento que não há obrigatoriedade de agênciã no

município para a instituiçáo Íinanceira credenciada?

Resposta 04: Sim. Está correto esse entendimento.

Quêstionamento 05: Está coneto o entendimento que para seguir com o credenciamento as

instituiçÕes financeiras não localizadas no município poderão enviar os documentos de
credênciamento via CORREIOS (via SEDEX) ou por e-mail?

Resposta 05: O Termo de reÍerência não previu informaçÕes quanto ao envio de documentos,

cabendo ao Setor de LicitaçÕes analisar a melhor forma de receblmento de documentos.

O setor de Licitaçâo iníormou a e6ta comissão conforme consta na página 175 do edltel
de que não há impedimento dê recebeÍ os documentos yiâ CorÍeio, porém em raáo de
que o credênciamênto ficerá aberto por tempo indeterminado de modo a permitir o
cadastramênto permanente de novos inte;êssados, a oriêntação é de que seja
pÍomovido rêtificação do edital nêsse sêntido.

4. DA CONCLUSÃO

Considerando saneadas as dúvidas apresêntadas, a Administraçâo Públicâ informa que o
conteúdo deste documento será publicado no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP) e no sitê oficial do municÍpio no endereÇo eletrônico www. boavistadoincra.rs.gov. br,

dando-se continuidade aos tràmites processuais.

Boa Vista do lncra, 22 de janeirc de 2026

coMrssÃo DE coNTRATAçÃo REsPoNsÁvEL PELA CONDUçÃO DO
CREDENCIAMENTO.
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KaÍina Amaral Lopês
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